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DIREITO 
ADMINISTRATIVO

NOÇÕES GERAIS, CONCEITO E OBJETO 
DO DIREITO ADMINISTRATIVO

Administração vem do latim administrare, que 
significa direcionar ou gerenciar negócios, pessoas e 
recursos, tendo sempre como objetivo alcançar metas 
específicas. A noção de gestão de negócios está intima-
mente ligada com o ramo de direito administrativo.

Estudar direito administrativo não é uma tarefa 
fácil. Isso porque o direito administrativo brasileiro 
apresenta dois pontos específicos que demonstram 
certa dificuldade no seu estudo. 

O primeiro ponto diz respeito à falta de codificação 
do direito administrativo. No Brasil, não existe um 
“Código de Direito Administrativo”. Os ramos jurídicos 
codificados possuem um conjunto de normas apresen-
tados/ordenados em uma linha lógica, o que facilita o 
seu estudo. Todavia, existem leis, decretos, instruções 
normativas, portarias, enfim, existem uma multiplici-
dade de instrumentos legais, e é tarefa do profissional 
do direito conhecer e buscar esses instrumentos dentro 
de todo o ordenamento jurídico do país.

Outro ponto que dificulta o estudo desse ramo jurí-
dico é o fato de que há uma enorme quantidade de 
legislação com conteúdo de direito administrativo. 
Isso se deve à própria lógica do sistema federalista, 
uma vez que os estados possuem autonomia para 
criar as próprias leis. Assim, as normas de direito 
administrativo podem apresentar-se em vários âmbi-
tos da Federação, o que a torna ainda mais difícil de 
ser compreendida.

Esses são os principais pontos de dificuldade de 
estudar esse ramo do direito. Todavia, isso não signi-
fica que é uma tarefa impossível. O ramo de direito 
administrativo, no Brasil, conta com um ponto posi-
tivo: a doutrina e a jurisprudência são, também, bas-
tante vastas e muito bem detalhadas. É por isso que 
os estudos de direito administrativo e as questões de 
concurso público, a princípio, buscam dar maior enfo-
que em conceitos, teorias, enfim, enfocam bastante o 
aspecto teórico, muito mais do que o prático.

Assim, precisamos compreender as noções básicas 
de direito administrativo, o que significa definir a ele 
um conceito, determinar sua natureza, estabelecer 
seu objeto, e também as fontes de onde se origina.

A doutrina possui divergências quanto ao concei-
to de direito administrativo. Enquanto uma corrente 
doutrinária define direito administrativo tendo como 
base a ideia de função administrativa, outros prefe-
rem destacar o objeto desse ramo jurídico, isto é, o 
Estado, a figura pública composta por seus órgãos e 
agentes. Há também uma terceira corrente de dou-
trinadores que, ao conceituar direito administrativo, 
destacam as relações jurídicas estabelecidas entre as 
pessoas e os órgãos do Estado.

Embora haja essa diferença de posições na doutri-
na, não há exatamente uma corrente predominante. 
Todos os elementos apontados fazem parte do direito 
administrativo. Por isso, vamos conceituá-lo utilizan-
do todos esses aspectos em comum.

Podemos definir direito administrativo como o 
conjunto de princípios e regras que regulam o exercí-
cio da função administrativa exercida pelos órgãos e 
agentes estatais, bem como as relações jurídicas entre 
eles e os demais cidadãos.

Não devemos confundir direito administrativo 
com ciência da administração. Apesar de a nomencla-
tura ser parecida, são dois campos bastante distintos. 
A administração, como ciência propriamente dita, 
não é ramo jurídico. Consiste no estudo de técnicas e 
estratégias de controle da gestão governamental. Suas 
regras não são independentes, estão subordinadas às 
normas de direito administrativo.

Os concursos públicos não costumam exigir que o 
candidato tenha conhecimentos de técnicas adminis-
trativas para responder questões de direito adminis-
trativo, mas requerem que conheçam a administração 
como entidade governamental, com suas prerrogati-
vas e prestando serviços para a sociedade.

No momento, estamos referindo-nos ao direi-
to administrativo, que é o ramo jurídico que regula 
as relações entre a Administração Pública e os seus 
cidadãos ou “administrados”. Administração Pública 
é uma noção totalmente distinta, podendo ter uma 
acepção subjetiva e orgânica, ou objetiva e material.

Na sua acepção subjetiva, orgânica e formal, 
a Administração Pública confunde-se com a própria 
pessoa de seus agentes, órgãos, e entidades públicas 
que exercem a função administrativa, o que signifi-
ca que somente algumas pessoas e entes podem ser 
considerados como Administração Pública. É, por isso, 
uma acepção que tende a restringir sua definição.

Já na sua acepção objetiva e material da pala-
vra, podemos definir a administração pública (alguns 
doutrinadores preferem colocar a palavra em letras 
minúsculas para distinguir melhor suas concepções), 
como a atividade estatal de promover concretamente 
o interesse público. O caráter subjetivo da administra-
ção é irrelevante, pois o que realmente importa não 
é a pessoa, e sim a atividade que tal pessoa executa. 
É, por isso, uma acepção mais abrangente, pois qual-
quer pessoa que venha a exercer uma função típica 
da Administração será considerada uma pessoa que 
a integra. 

NATUREZA JURÍDICA DO DIREITO 
ADMINISTRATIVO

Determinar a natureza jurídica de um ramo do 
direito significa, de modo geral, estabelecer em qual 
grupo ele pertence. Podemos classificar os ramos de 
direito brasileiro em dois grandes grupos: os ramos de 
direito público e os de direito privado.

Quanto à natureza jurídica, não há dúvida de que 
o direito administrativo é ramo de direito público. 
Isso porque o direito administrativo regula as ativi-
dades estatais na gestão de seus negócios, recursos e 
pessoas. A simples presença do poder público faz com 
que ele não se enquadre no grupo do direito privado, 
que são os ramos jurídicos cujas regras disciplinam as 
atividades dos particulares.
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ORIGEM HISTÓRICA DO DIREITO ADMINISTRATIVO

A origem histórica do direito administrativo dá-se 
durante o fim do período conhecido como Absolutis-
mo. Essa era uma época marcada pela concentração 
de todo o poder político nas mãos de uma única pes-
soa, o rei ou o monarca. 

O rei, enquanto supostamente o “representante de 
Deus na Terra”, tomava todas as decisões de ordem 
política, e não podia ser questionado. Ele era intocá-
vel. A lei era fruto de sua vontade e era muito difícil 
qualquer pessoa exigir que o rei fosse controlado pela 
vontade divina.

Dessa forma, o direito administrativo não poderia 
surgir se não com o fim do Absolutismo e a introdu-
ção de um Estado de Direito. A noção de Estado de 
Direito é bastante simples: significa que o governo, o 
qual cria as suas próprias leis, deve a elas estar sub-
metido. A ideia do Estado de Direito é a de atribuir 
limitações ao Poder de Império do Estado. Para tanto, 
todo Estado de Direito deve conter algumas caracte-
rísticas essenciais:

 z Ter uma Constituição: a constituição é a base de 
todo o ordenamento jurídico do Estado de Direito e 
sua principal função é a de atribuir direitos, liber-
dades e garantias para os cidadãos, de modo que 
o Estado se absteria de agir de modo a prejudicar 
esses direitos. Houve um crescimento das constitui-
ções escritas. Outro aspecto importante das consti-
tuições é que elas devem ser rígidas, o que significa 
que a sua possibilidade de alteração deve advir de 
um processo bastante longo e complexo. Óbvio, se 
a constituição é a base de todas as outras leis, então 
o seu processo de alteração deve ser mais difícil do 
que o processo de alteração de uma lei comum; 

 z Separação dos Poderes: outro ponto que está pre-
sente em todo Estado de Direito é que o Poder do 
Estado não se encontra concentrado em uma pes-
soa/órgão, mas ele está dividido em Funções ou 
Poderes distintos. O modelo mais aceito da Separa-
ção dos Poderes, e que é o mais utilizado, é a teoria 
de Montesquieu, que busca separar o Poder Estatal 
em três vertentes, ou Funções. Uma função é encar-
regada de criar as leis que vigoram no país (Poder 
Legislativo). Outra função tem o dever de promo-
ver a fiel execução das leis, bem como de gerir os 
negócios em que o Estado faz parte (Poder Execu-
tivo). Por último, há uma terceira função, encar-
regada de dirimir os conflitos e as controvérsias 
presentes dentro da sociedade (Poder Judiciário);

 z A legalidade como princípio fundamental: a 
ideia de que todos devem respeitar a vontade da 
lei está contida na Declaração de Direitos Indi-
viduais do Homem e do Cidadão. Trata-se de um 
documento de origem francesa muito importante, 
pois ele confere a todos os indivíduos (e não só ao 
povo francês), uma maior proteção contra os atos 
abusivos do Estado. Pelo princípio da legalidade, 
o Estado só pode agir nos termos da lei, porque é 
esta que lhe dá forma e lhe confere seus Poderes.

Dissemos que o modelo mais aceito da Separação 
dos Poderes é o modelo disposto na Teoria de Montes-
quieu. Todavia, ele não foi o primeiro a apresentar a 
ideia de separar o Poder Estatal em diferentes Fun-
ções. Essa é uma noção errônea que pode aparecer em 

1 MAZZA, A. Manual de Direito Administrativo. 8ª Edição. São Paulo: Saraiva, 2018.

uma questão de prova como “pegadinha”. Podemos 
encontrar outras metodologias de Separação do Poder 
presentes nas obras de Aristóteles, por exemplo.

É esse contexto, considerando os princípios e as nor-
mas promulgadas nessa época, que serve de base do 
direito administrativo. Assim, esse ramo jurídico vem 
como um conjunto de normas que regulam as relações 
entre os indivíduos e o Estado. E, por mais que o Estado 
ainda possua diversas prerrogativas quando do exercí-
cio de suas funções, é importante frisar que o seu poder 
não é mais absoluto: ele encontra limites dentro da esfe-
ra de liberdade de cada indivíduo, e também dentro da 
lei, a qual ele concorda em respeitar e se submeter a ela. 
Logo, o fato de o Estado ter prerrogativas não descarac-
teriza a sua noção de um Estado de Direito.

Essa é a origem, de modo geral, do direito admi-
nistrativo. Porém, é evidente que alguns Estados 
acabaram desenvolvendo o seu ramo de direito admi-
nistrativo de uma forma diferente dos demais, para 
melhor se ajustarem às necessidades de seus cidadãos. 

Na França, por exemplo, o povo francês tinha uma 
grande desconfiança de seus Juízes. Isso ocorria por-
que, muitos dos cargos públicos, naquela época, eram 
herdados de pai para filho. Assim, como uma forma de 
tentar “burlar” esse nepotismo do Judiciário, o direito 
francês acabou criando um contencioso administrati-
vo. Isso significa que, dentro do direito francês, havia 
órgãos especializados em julgar os casos e controvér-
sias envolvendo a Administração Pública. Assim, a 
função jurisdicional (que “diz o direito no caso con-
creto”, na França) era dividida em duas: a jurisdição 
comum e a jurisdição administrativa. 

No caso do Brasil, nós não adotamos o modelo fran-
cês de Administração, mas isso não significa que um 
modelo é melhor ou pior do que outro. A justiça brasi-
leira apenas não apresenta um contencioso adminis-
trativo. Não existem órgãos brasileiros especializados 
em dirimir os conflitos em que a nossa Administração 
Pública é parte. 

O direito administrativo brasileiro possui como 
uma maior fonte de inspiração o direito alemão, pois 
em ambos os países a jurisdição é una, é uma coisa só, 
e apesar de o processo administrativo coexistir com 
o processo judicial, somente o último é capaz de pro-
ferir decisões que transitam em julgado. Isso signifi-
ca que todas as questões administrativas podem ser 
apreciadas na esfera judicial sempre que o processo 
administrativo não se mostrar suficiente para atender 
às demandas da sociedade. 

Utiliza-se bastante a noção de segurança jurídica 
para impedir que os atos da Administração possam 
intervir com os direitos e garantias dos cidadãos. A 
segurança jurídica, no Brasil, é um princípio de direi-
to administrativo, pois as decisões emitidas na esfera 
administrativa, ou até mesmo as decisões proferidas 
pelo Poder Judiciário, não podem prejudicar o ato 
jurídico perfeito, o direito adquirido, bem como a 
matéria que já foi objeto de discussão em outro pro-
cesso (coisa julgada). 

OBJETO DO DIREITO ADMINISTRATIVO

A determinação de um objeto de estudo do direi-
to administrativo possui grande importância para a 
sua conceituação, bem como para estabelecê-lo como 
um ramo jurídico autônomo. Em sua obra1, o jurista e 
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professor Alexandre Mazza aponta que várias corren-
tes surgiram na tentativa de criar um conceito pró-
prio de direito administrativo, bem como a definição 
de seu objeto. Essas correntes são:

 z Corrente legalista: o direito administrativo seria 
o conjunto de normas administrativas existente 
dentro do país. Tal critério é bastante reducionis-
ta, porque ele desconsidera a atuação da doutrina, 
que é muito importante para identificar princípios 
desse ramo jurídico;

 z Corrente do Poder Executivo: é o critério que 
identifica o direito administrativo como o conjunto 
de normas que disciplinam a atuação do Poder Exe-
cutivo. Também não é aceito, uma vez que ignora 
o fato de que os órgãos dos Poderes Legislativos e 
Judiciários também exercem funções administrati-
vas (funções atípicas), bem como alguns particula-
res, por meio da delegação de competências, como é 
o caso dos concessionários e permissionários; 

 z Corrente das relações jurídicas: é a corrente que 
destaca o direito administrativo como a disciplina 
das relações jurídicas estabelecidas entre a Admi-
nistração Pública e o particular. Todavia, essa não 
é uma característica única e singular do direito 
administrativo: outros ramos de direito público 
possuem relações semelhantes;

 z Corrente do serviço público: para esses doutrina-
dores, o que evidencia o direito administrativo é o 
fato de ele ter como objeto a disciplina dos serviços 
públicos. Atualmente esse critério também é insa-
tisfatório, uma vez que o papel da Administração 
Pública evoluiu de forma que passou a desempe-
nhar atividades que não podem ser consideradas 
como prestação de serviço público; 

 z Corrente teleológica: o direito administrativo 
deve ser conceituado a partir da ideia de que certas 
atividades desempenhadas devem alcançar um fim 
administrativo. Muito pouco utilizada, pelo fato de 
que muitas vezes há grande dificuldade em estabe-
lecer qual é, exatamente, a finalidade do Estado; 

 z Corrente negativista: pelo fato de ser uma árdua 
tarefa, muitos autores decidem utilizar critério 
negativo ao conceituar direito administrativo, defi-
nindo que pertencem a esse ramo do direito todas 
as questões que não pertencem a nenhum outro 
ramo jurídico. Esse critério por exclusão é bastan-
te frágil e pobre e, por isso, não é muito utilizado;

 z Corrente funcional: é o critério predominante 
entre os demais doutrinadores administrativos no 
Brasil. Ele define o direito administrativo como o 
ramo jurídico que estuda o aspecto legal da função 
administrativa, independentemente de quem este-
ja encarregado de exercê-la (Administração Públi-
ca, Poder Legislativo, concessionário etc). 

Com base no critério funcional, convém fazer uma 
divisão do objeto do direito administrativo. Assim, 
o objeto imediato do direito administrativo são os 
princípios e regras que regulam a função adminis-
trativa. Por outro lado, temos como objeto mediato 
do direito administrativo a disciplina das atividades, 
agentes, pessoas e órgãos que compõem a Administra-
ção Pública, o principal ente que exerce tal função.

FONTES DO DIREITO ADMINISTRATIVO

As fontes do direito são os elementos que dão ori-
gem ao próprio direito. O direito administrativo tem 
algumas peculiaridades em relação a suas fontes que 
são importantes para nossos estudos.

O direito administrativo não é ramo jurídico codi-
ficado. A matéria encontra-se de um modo muito mais 
amplo. É possível verificar normas administrativas 
presentes, como exemplos, na Constituição Federal, 
de 1988, em seu art. 37, que estabelece os membros 
da Administração Pública e seus princípios; na Lei nº 
8.666, de 1993, que dispõe sobre normas de licitações 
e contratos administrativos; na Lei nº 8.987, de 1995, 
que regulamenta as concessões e permissões de ser-
viços públicos para entidades privadas; entre outros.

É costume dividir as fontes de direito administrati-
vo em fontes primárias e fontes secundárias. As fontes 
primárias são aquelas de caráter principal, capazes de 
originar normas jurídicas por si só. Já as fontes secun-
dárias são derivadas das primeiras, por isso possuem 
caráter acessório. Elas ajudam na compreensão, inter-
pretação e aplicação das fontes de direito primárias.

São fontes de direito administrativo:

 z Legislação: em sentido amplo, seja na constitui-
ção, seja nas leis esparsas, nos princípios, em qual-
quer veículo normativo.

 z Doutrina: todo o trabalho científico realizado por 
um renomado autor, seja uma obra, ou um parecer 
jurídico, com o objetivo de divulgar conhecimento;

 z Jurisprudência: o conjunto de diversos julgados 
num mesmo sentido;

 z Costumes jurídicos: tudo que for considerado 
uma conduta que se repete no tempo.

Importante frisar que, das fontes mencionadas, 
apenas a lei é fonte primária do direito administrati-
vo, sendo o único veículo habilitado para criar direta-
mente obrigações de fazer e não fazer. A doutrina, a 
jurisprudência e os costumes jurídicos são considera-
das fontes secundárias.

PRINCÍPIOS

Por motivos didáticos, costuma-se dividir as nor-
mas cogentes em regras e princípios. 

Regras são normas cogentes que traduzem um 
comando direto, são criadas pelo legislador (portan-
to, são positivadas) e são utilizadas para a solução de 
casos concretos e específicos.

Os princípios, por sua vez, delimitam os valores 
fundamentais de um ramo do direito, possuem con-
teúdo muito mais abrangente e são considerados mais 
importantes, dado o seu caráter geral e abstrato. Os 
princípios são descobertos pela doutrina, por meio 
da análise das regras, retirando os aspectos concretos 
desta. O legislador, dessa forma, tem um papel indire-
to na criação dos princípios.

Apesar das diferenças mencionadas, é indiscutível 
que os princípios e as regras são normas que apresen-
tam força cogente máxima. Porém, como os princípios 
possuem valores fundamentais de um ramo jurídico, 
são considerados hierarquicamente superiores. Vio-
lar uma regra é um erro grave, mas violar um prin-
cípio é um erro gravíssimo: é cometer ofensa a todo 
um ordenamento de comandos.
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É importante mencionar que não há hierarquia mate-
rial entre princípios. Os princípios, independentemente 
da matéria, possuem a mesma relevância jurídica. 

Importante: os princípios, assim como as regras 
jurídicas, possuem força cogente.

Cabe ressaltar também que, caso ocorra conflito 
entre dois ou mais princípios simultaneamente apli-
cáveis a um caso concreto, sua solução deverá recor-
rer ao método da ponderação. Em que pese não haver 
hierarquia entre princípios, o método da ponderação 
é o meio pelo qual se faz uma valoração do peso de 
cada princípio, de acordo com o caso concreto. Lem-
bre-se: não há prevalência absoluta (hierarquia) de 
um princípio sobre o outro.

DOS PRINCÍPIOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO

Os princípios de direito administrativo são, assim, 
os princípios que atuam como diretrizes sistêmicas 
do próprio regime jurídico-administrativo. Os princí-
pios que regem a atividade da Administração Públi-
ca são vastos, podendo estar explícitos em norma 
positivada, ou até mesmo implícitos, porém denota-
dos segundo a interpretação das normas jurídicas. 
Temos, assim: os princípios gerais de direito adminis-
trativo, os princípios constitucionais e os princípios 
infraconstitucionais.

Princípios Gerais de Direito Administrativo

Os princípios gerais de direito administrativo são 
os princípios basilares desse ramo jurídico, sendo 
aplicáveis ante o fato de a Administração Pública ser 
considerada pessoa jurídica de direito público.

São princípios implícitos, uma vez que eles não 
precisam estar expressos na legislação para que a 
doutrina aceite sua existência, afinal, sem esses prin-
cípios, a administração não poderia funcionar direi-
to. Esses princípios implícitos são dois: o princípio 
da supremacia do interesse público e o princípio da 
indisponibilidade do interesse público.

O princípio da supremacia do interesse público 
é o que confere prerrogativas à administração em um 
patamar de superioridade (supremacia) em relação 
ao particular. 

A supremacia do interesse público sobre o privado 
é um aspecto fundamental para o exercício da função 
administrativa. Podemos citar como exemplo a desa-
propriação de um imóvel pertencente a um particular: 
o particular pode ter interesse em não ter seu bem desa-
propriado, ou achar o valor da indenização injusto, mas 
ele não pode ter interesse em extinguir o instituto da 
expropriação administrativa. Trata-se de um instituto 
que deve existir, independentemente da sua vontade.

Em se tratando de interesse público, de acordo 
com a doutrina, podemos dividi-lo em primário e 
secundário. 

 z Interesse público primário: interesse da 
coletividade; 

 z Interesse público secundário: interesse do Esta-
do, usualmente interesses de cunho patrimonial. 

Mas se o Estado apenas tivesse prerrogativas, com 
certeza ele agiria com abuso de autoridade. É por isso 
que ao Estado também incumbe uma série de deve-
res, fundados pelo princípio da indisponibilidade do 
interesse público.

Tal princípio pressupõe que o poder público não é 
dono do interesse público, ele deve manuseá-lo segun-
do o que a norma lhe impõe. É por isso que ele não 
pode se desfazer de patrimônio público, contratar 
quem ele quiser, realizar gastos sem prestar contas a 
seu superior etc. Tais atos configuram desvio de finali-
dade, uma vez que o objetivo principal deles não é de 
interesse público, mas apenas do próprio agente, ou 
de algum terceiro beneficiário.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

São os princípios expressos, previstos no Texto 
Constitucional, mais especificamente no caput, do art. 
37. Segundo o referido dispositivo: 

Art. 37 A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência […]. 

Dica
Para memorizar os princípios constitucionais da 
Administração Pública, lembre-se do mnemôni-
co L-I-M-P-E.
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade 
Eficiência

Assim, esquematicamente, temos os princípios 
constitucionais da:

Legalidade

Fruto da própria noção de Estado de Direito, as 
atividades do gestor público estão submissas à forma 
da lei. A legalidade promove maior segurança jurídi-
ca para os administrados, na medida em que proíbe 
que a Administração Pública pratique atos abusivos. 
Ao contrário dos particulares, que podem fazer tudo 
aquilo que a lei não proíbe, a administração só pode 
realizar o que lhe é expressamente autorizado por lei.

LEGALIDADE

Legalidade

O particular pode 
fazer tudo que 

não tiver proibição 
legal

O agente público 
só pode fazer o 

que a lei autoriza 

Administração 
Pública

Impessoalidade

A atividade da Administração Pública deve ser 
imparcial, de modo que é vedado haver qualquer for-
ma de tratamento diferenciado entre os administra-
dos. Esse princípio apresenta algumas vertentes que 
devem ser conhecidas:

 z Princípio da finalidade: há uma forte relação 
entre a impessoalidade e a finalidade pública, pois 
quem age por interesse próprio não condiz com a 
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finalidade do interesse público. A atuação adminis-
trativa sempre tem como fim o interesse público, 
deste modo, é vedado que se busque o interesse 
próprio ou de terceiros. O ato que é praticado com 
finalidade diversa do interesse público será consi-
derado nulo, constatando-se o desvio de finalidade;

 z Vedação à promoção pessoal: as realizações de 
Administração Pública não podem ser utilizadas 
como instrumento para a promoção pessoal dos 
agentes públicos. A atuação administrativa é rea-
lizada em nome da administração, sendo vedada 
a vinculação com a pessoa dos agentes públicos. 
É importante ressaltar também que é vedado, na 
publicidade oficial, constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem a promoção pessoal dos 
agentes públicos. Esse é o fundamento da chamada 
“Teoria do Órgão”. Por causa disso, é vedada a possi-
bilidade de o agente público utilizar os recursos da 
Administração Pública para fins de promoção pes-
soal, conforme aponta o § 1º, art. 37, da CF, de 1988.

Moralidade

A administração impõe a seus agentes o dever de 
zelar por uma “boa-administração”, buscando atuar 
com base nos valores da moral comum, isto é, pela 
ética, decoro, boa-fé e lealdade. A moralidade não é 
somente um princípio, mas também requisito de vali-
dade dos atos administrativos, ou seja, um ato admi-
nistrativo imoral é um ato nulo. 

É importante também ressaltar que a moralida-
de administrativa tem conotação objetiva, ou seja, 
não depende da convicção ou concepção subjetiva do 
agente público. 

Além disso, pode-se dizer que o princípio da mora-
lidade administrativa é o princípio que irá garantir 
que o agente público também observará os outros 
princípios administrativos, de forma a não cometer 
atos de improbidade administrativa. 

Desta forma, pode-se dizer que improbidade admi-
nistrativa é todo ato praticado pelo agente público 
capaz de violar qualquer princípio ou normas admi-
nistrativas, capaz de acarretar prejuízo ao erário 
público (Estado) e também para particulares. 

De acordo com a Lei nº 14.230, de 2021, tem-se 
como improbidade administrativa: 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administra-
tiva importando em enriquecimento ilícito auferir, 
mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de 
vantagem patrimonial indevida em razão do exer-
cício de cargo, de mandato, de função, de emprego 
ou de atividade nas entidades referidas no art. 1º 
desta Lei, e notadamente:  
[…]

Veja que no caso de o agente público violar o prin-
cípio da moralidade administrativa e, em decorrên-
cia de tal ato, acarretar prejuízo ou dano tanto para 
o Estado como para particulares, é dever do agente 
público promover a necessária reparação do dano 
(moral ou material).

Com o dever objetivo de reparar o dano causado, 
tem-se como garantia que o agente público não terá 
enriquecimento ilícito por parte da Administração 
Pública, através de seus agentes. 

Outro importante destaque a ser feito tange a 
vedação da prática do nepotismo. Sua prática ofende 
os princípios da moralidade, da impessoalidade e da 
eficiência. Vejamos a Súmula Vinculante nº 13, do STF: 

Súmula nº 13 (STF) A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, cola-
teral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício 
de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta 
e indireta em qualquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com-
preendido o ajuste mediante designações recípro-
cas, viola a Constituição Federal.

A vedação da Súmula Vinculante nº 13 não alcança 
a nomeação a cargos políticos em razão das qualida-
des técnicas e as nomeações de servidores previamen-
te aprovados em concursos públicos.

Publicidade

A publicação dos atos da administração promove 
maior transparência e garante eficácia erga omnes 
(para todos). Trata-se de um requisito de eficácia dos 
atos administrativos.

Além disso, também diz respeito ao direito funda-
mental que toda pessoa tem de obter acesso a infor-
mações de seu interesse pelos órgãos estatais, salvo as 
hipóteses em que esse direito ponha em risco a vida 
dos particulares ou o próprio Estado, ou ainda que 
ponha em risco a vida íntima dos envolvidos.

Em outras palavras, a publicidade (transparência) 
dos atos administrativos é a regra, porém, há hipóte-
ses em que a lei poderá estabelecer o sigilo. Vejamos o 
disposto na Constituição Federal:

Art. 5º […] 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão presta-
das no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado;
[...]
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou 
o interesse social o exigirem;

PUBLICIDADE 
DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS

Transparência 
(publicidade)

Defesa da intimidade 
ou interesse social

Segurança da 
sociedade e do Estado

Sigilo



156

Amostra grátis da apostila DEPEN-PR. Para adquirir o material completo, acesse www.novaconcursos.com.br . 

Eficiência

Implementada pela reforma administrativa pro-
movida pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998, 
a eficiência traduz-se na tarefa da administração de 
alcançar os seus resultados de uma forma célere, pro-
movendo melhor produtividade e rendimento, evitan-
do gastos desnecessários no exercício de suas funções.

A eficiência fez com que a administração brasi-
leira adquirisse caráter gerencial, tendo maior preo-
cupação na execução de serviços com perfeição ao 
invés de se preocupar com procedimentos e outras 
burocracias. 

Em que pese a adoção da eficiência buscar a produ-
tividade, economicidade e redução dos desperdícios 
de dinheiro público, ela não permite à administração 
agir fora da lei, ou seja, o princípio da eficiência não 
se sobrepõe ao princípio da legalidade.

PRINCÍPIOS RECONHECIDOS EM LEGISLAÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL

Pode-se dizer que há vários outros princípios da 
Administração Pública além daqueles constantes do 
caput, do art. 37, da CF, de 1988. Dos cinco princípios 
nele alocados derivam-se outros. 

Desta forma, dos seus incisos e parágrafos extraem-
-se os seguintes princípios: 

 z princípio da acessibilidade aos cargos públicos 
(inc. I); 

 z princípio do concurso público como forma de 
admissão de servidores (inc. II); 

 z princípios da licitação para contratação de obras e 
serviços (inc. XXI);

 z princípio da prescritibilidade dos ilícitos adminis-
trativos (§ 5º), 

 z princípio da responsabilidade civil da administra-
ção (§ 3º). 

Existem, também, princípios esparsos, que por 
vezes se apresentam tanto de forma explícita como 
implícita, o que mostra que os princípios administra-
tivos não se esgotam no âmbito constitucional. 

Desta forma, existem outros princípios cuja previsão 
não está disposta no texto constitucional, e sim na legis-
lação infraconstitucional, sendo reconhecidos tanto 
pela doutrina como pela jurisprudência. É o caso do 
disposto no caput, art. 2º, da Lei nº 9.784, de 1999:

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, den-
tre outros, aos princípios da legalidade, finalida-
de, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, seguran-
ça jurídica, interesse público e eficiência.

Princípio da Autotutela

A autotutela é um dos princípios com maior inci-
dência em provas, e diz respeito ao controle interno 
que a Administração Pública exerce sobre os seus pró-
prios atos. 

Isso significa que, havendo algum ato administra-
tivo ilícito ou que seja inconveniente e contrário ao 
interesse público, não é necessária a intervenção judi-
cial para que a própria administração anule ou revo-
gue esses atos.

Não havendo necessidade de recorrer ao Poder 
Judiciário, quis o legislador que a administração 
possa, dessa forma, promover maior celeridade na 
recomposição da ordem jurídica afetada pelo ato ilí-
cito, e garantir maior proteção ao interesse público 
contra os atos inconvenientes.

Segundo o disposto no art. 53, da Lei nº 9.784, de 1999:

Art. 53 A Administração deve anular seus próprios 
atos, quando eivados de vício de legalidade, e 
pode revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

A distinção feita pelo legislador é bastante opor-
tuna: ele enfatiza a natureza vinculada do ato anu-
latório, e a discricionariedade do ato revogatório. A 
administração pode revogar os atos inconvenientes, 
mas tem o dever de anular os atos ilegais.

As formas de desfazimento dos atos administrati-
vos podem dar-se por meio do controle de legalidade 
ou pelo controle de mérito. O controle de legalidade é 
quando se identifica e anula o ato ilegal. Já o controle 
de mérito ocorre nas hipóteses de inconveniência e 
inoportunidade do ato administrativo, o qual poderá 
suceder a revogação do ato.

É importante destacar que o Poder Judiciário pode 
realizar o controle de legalidade do ato administrati-
vo, mediante provocação. Atente-se para o fato de que 
este só realiza o controle de legalidade (anulação do 
ato) e não o controle de mérito.

A autotutela também tem previsão em duas súmu-
las do Supremo Tribunal Federal: Súmula nº 346 e a 
Súmula nº 473.

Súmula nº 346 (STF) A Administração Pública 
pode declarar a nulidade de seus próprios atos. 

Súmula nº 473 (STF) A administração pode anu-
lar seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se origi-
nam direitos; ou revogá-los, por motivo de conve-
niência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apre-
ciação judicial. 

Dica
Anulação: atos ilegais.
Revogação: atos inconvenientes ou inoportunos 
(neste caso, os atos são válidos).

Princípio da Motivação

Um princípio implícito, também pode constar em 
algumas questões como “princípio da obrigatória 
motivação”. Trata-se de uma técnica de controle dos 
atos administrativos, o qual impõe à administração o 
dever de indicar os pressupostos de fato e de direi-
to que justificam a prática daquele ato. 

A fundamentação da prática dos atos administra-
tivos será sempre por escrito. Possui previsão no art. 
50, da Lei nº 9.784, de 1999: “Os atos administrativos 
deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos 
fundamentos jurídicos [...]”; e, também, no inciso VII, 
parágrafo único, art. 2º, da mesma lei:

Art. 2º [...]
Parágrafo único. Nos processos administrativos 
serão observados, entre outros, os critérios de:
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[…] 
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito 
que determinarem a decisão.

Para tratar do princípio da motivação, faz-se neces-
sário entender que motivo não se confunde com moti-
vação. Motivo é o pressuposto de fato e de direito que 
autoriza e determina o agir da Administração Pública. 
Exemplo: a abertura de um processo administrativo 
disciplinar tem como motivo a falta disciplinar come-
tida por um servidor público.

A motivação, por sua vez, é a exposição no ato do 
motivo que o fundamentou, como, por exemplo, a des-
crição da conduta praticada pelo servidor que o levou 
à demissão. Portanto, pelo princípio da motivação, 
depreende-se a indicação dos fatos e dos fundamen-
tos jurídicos. 

Em síntese:

Está relacionada ao requisito, forma do ato 
administrativo

Declaração escrita dos motivos
MOTIVAÇÃO

MOTIVO
Causa imediata do ato administrativo

Requisito indispensável do ato 
administrativo

Cumpre ressaltar que uma teoria importante em 
direito administrativo é a Teoria dos Motivos Determi-
nantes. Por esta teoria, a motivação vincula o ato admi-
nistrativo, o que significa dizer que se o ato conta com 
motivação expressa, esta passa a ter sua validade veri-
ficada com base nesse motivo que lhe foi imputado, de 
modo que se a motivação é falsa, o ato pode ser inválido. 

Algumas observações importantes acerca da moti-
vação: ela deve ser prévia ou concomitante ao ato. Se 
for posterior, é tida como ilegal. Mas atenção: o STJ, 
por meio do Informativo nº 529, admitiu motivação 
posterior nas informações de mandado de segurança. 

Há de se mencionar, ainda, a possibilidade de moti-
vação por referência, também denominada de moti-
vação aliunde ou per relationem, que ocorre quando a 
Administração Pública remete sua fundamentação a 
outro documento, como, por exemplo, um parecer. Ela 
está prevista no § 1º, art. 50, da Lei nº 9.784, de 1999.

Por fim, quanto ao momento correto para sua 
apresentação, entende-se que a motivação pode ocor-
rer simultaneamente, ou em um instante posterior à 
prática do ato (em respeito ao princípio da eficiência). 
A motivação intempestiva, isto é, aquela dada em um 
momento demasiadamente posterior, é causa de nuli-
dade do ato administrativo.

Princípio da Finalidade

Sua previsão se encontra no inciso II, parágrafo 
único, art. 2º, da Lei nº 9.784, de 1999:

Art. 2º [...]
Parágrafo único. Nos processos administrativos 
serão observados, entre outros, os critérios de:
[…] 
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a 
renúncia total ou parcial de poderes ou competên-
cias, salvo autorização em lei.

O princípio da finalidade muito se assemelha ao da 
primazia do interesse público. 

O primeiro impõe que o administrador sempre aja 
em prol de uma finalidade específica, prevista em lei. 
Já o princípio da primazia do interesse público diz res-
peito à sobreposição do interesse da coletividade em 
relação ao interesse privado. A finalidade disposta em 
lei pode, por exemplo, ser justamente a proteção ao 
interesse público.

Com isso, fica bastante clara a ideia de que todo 
ato, além de ser devidamente motivado, possui um 
fim específico, com a devida previsão legal. O desvio 
de finalidade ou o desvio de poder são defeitos que 
tornam nulo o ato praticado pelo poder público.

Princípio da Razoabilidade

Agir com razoabilidade é decorrência da própria 
noção de competência. Todo poder tem suas corres-
pondentes limitações. O Estado deve realizar suas 
funções com coerência, equilíbrio e bom senso. Não 
basta apenas atender à finalidade prevista na lei, mas 
é de igual importância o como ela será atingida. É uma 
decorrência lógica do princípio da legalidade.

Dessa forma, os atos imoderados, abusivos, irracio-
nais e incoerentes são incompatíveis com o interesse 
público, podendo ser anulados pelo Poder Judiciário 
ou pela própria entidade administrativa que praticou 
tal medida. 

Em termos práticos, a razoabilidade (ou falta dela) 
é mais aparente quando tenta coibir o excesso pelo 
exercício do poder disciplinar ou poder de polícia. 
Poder disciplinar traduz-se na prática de atos de con-
trole exercidos contra seus próprios agentes, isto é, de 
destinação interna. Poder de polícia é o conjunto de 
atos praticados pelo Estado que tem por escopo limi-
tar e condicionar o exercício de direitos individuais e 
o direito à propriedade privada.

Princípio da Proporcionalidade

O princípio da proporcionalidade tem similitudes 
com o princípio da razoabilidade, sendo implícito 
também. Há muitos autores, inclusive, que preferem 
unir os dois princípios em uma nomenclatura só. De 
fato, a Administração Pública deve atentar-se a exage-
ros no exercício de suas funções. A proporcionalidade 
é um aspecto da razoabilidade voltado a controlar a 
justa medida na prática de atos administrativos. Bus-
ca a proporcionalidade entre os meios utilizados e os 
fins que a Administração Pública pretende alcançar. 

Segundo o inciso VI, parágrafo único, art. 2º, da Lei 
nº 9.784, de 1999:

Art. 2º [...]
Parágrafo único. [...]
[…] 
VI - adequação entre meios e fins, vedada a 
imposição de obrigações, restrições e sanções em 
medida superior àquelas estritamente necessárias 
ao atendimento do interesse público;

Na prática, a proporcionalidade também encontra 
sua aplicação no exercício do poder disciplinar e do 
poder de polícia.
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Princípio da Presunção de Legitimidade, Legalidade 
e Veracidade

O princípio da presunção de legitimidade, também 
conhecido por princípio da legalidade ou veracidade, 
afirma que os atos praticados pela Administração Públi-
ca gozam de presunção de legitimidade, veracidade e 
legalidade, ou seja, o ato é verdadeiro, praticado com 
observância das normas legais e por pessoa legítima. 

É importante ressaltar que a presunção de legiti-
midade é relativa (juris tantum), admitindo prova em 
contrário. Neste caso, ocorre uma inversão do ônus da 
prova, sendo que quem deverá provar que o ato é ile-
gal, inverídico ou ilegítimo é o particular. 

Desse princípio decorre a autoexecutoriedade das 
decisões administrativas, de modo que os atos terão 
execução imediata e, caso o particular se sinta lesado, 
deverá submeter a decisão administrativa ao Poder 
Judiciário. 

Princípio da Segurança Jurídica e Supremacia do 
Interesse Público 

O princípio da segurança jurídica, de um modo 
amplo, busca resguardar a estabilidade das relações 
jurídicas. No que tange à área administrativa, este 
princípio tem como objetivo resguardar o particular 
sobre mudanças de orientação e interpretação da 
atuação administrativa. 

Também pode ser denominado de proteção à con-
fiança, uma vez que parte do princípio de que se espe-
ra que os atos da Administração Pública sejam lícitos e 
possam ser mantidos. Ele decorre da confiança, que é 
um aspecto subjetivo (boa-fé). É por este motivo que é 
possível a convalidação de atos administrativos.

Neste sentido, Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2001) 
leciona:

O princípio se justifica pelo fato de ser comum, na esfe-
ra administrativa, haver mudança de interpretação 
de determinadas normas legais, com a conseqüente 
mudança de orientação, em caráter normativo, afe-
tando situações já reconhecidas e consolidadas na 
vigência de orientação anterior. Essa possibilidade de 
mudança de orientação é inevitável, porém gera inse-
gurança jurídica, pois os interessados nunca sabem 
quando a sua situação será passível de contestação 
pela própria Administração Pública.

Deste modo, entendemos que a mudança na inter-
pretação e orientação da Administração Pública é 
inevitável, mas não deve prejudicar e ser aplicada em 
casos passados. Nesse sentido, a Lei nº 9.784, de 1999, 
no âmbito federal, proíbe a retroatividade da nova 
interpretação de norma administrativa.

Já o princípio da supremacia do interesse públi-
co, que, conforme dito, é a base do regime jurídico 
administrativo, parte do princípio de que existindo 
um conflito entre o interesse público e interesse par-
ticular, deve prevalecer sempre o interesse da coleti-
vidade. Há de se mencionar, no entanto, que interesse 
público pode ser:

 z primário, quando interessa à coletividade;
 z secundário, quando há interesse do Estado.

Neste ponto é importante frisar que o interesse 
público secundário somente é válido quando coinci-
dir com o interesse primário. Além disso, o primário é 
indisponível, enquanto o secundário é disponível.

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa 

Esse princípio encontra-se explícito tanto no art. 
5º, da Constituição Federal, de 1988, quanto no caput, 
do art. 2º, da Lei nº 9.784, de 1999. Vejamos ambas as 
disposições:

Art. 5º (CF, de 1988) […] 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou admi-
nistrativo, e aos acusados em geral são assegu-
rados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes;
[…]

Lei nº 9.784, de 1999 […]
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, 
dentre outros, aos princípios da legalidade, fina-
lidade, motivação, razoabilidade, proporcionali-
dade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

O contraditório refere-se ao direito que o interes-
sado possui de contrapor-se às alegações feitas pela 
parte contrária. Já a ampla defesa confere o direito 
de defender-se por todos os meios e recursos juridi-
camente válidos.

Esses não são os únicos princípios que regem as 
relações da Administração Pública. Porém, escolhe-
mos trazer com mais detalhes os princípios que jul-
gamos ser mais característicos da administração. Isso 
não quer dizer que outros princípios não possam ser 
estudados ou aplicados a este ramo jurídico. 

Há de se mencionar, ainda, os princípios trazidos 
pelo Decreto-Lei nº 200, de 1967: princípios do plane-
jamento, coordenação, descentralização, delegação de 
competência e controle.

Em síntese aos princípios norteadores do direito 
administrativo, temos que:

PRINCÍPIOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO

CF, de 1988 Lei nº 9.784, de 
1999

Decreto-Lei nº 
200, de 1967

Legalidade, 
impessoalidade, 

moralidade, 
públicidade, 

eficiência

Legalidade, 
finalidade, 
motivação, 

razoabilidade, 
proporcionalida-
de, moralidade, 
ampla defesa, 
contraditório, 

segurança 
jurídica, 

interesse 
público e 
eficiência

Planejamento, 
coordenação, 
descentraliza-
ção, delegação 
de competência 

e controle
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ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Neste tópico estudaremos a organização adminis-
trativa do Estado brasileiro. Serão apresentadas as 
principais características da Administração direta e 
indireta, bem como os institutos da centralização, des-
centralização, concentração e desconcentração.  

A organização administrativa envolve o estudo da 
estrutura interna da Administração Pública, ou seja, 
os órgãos e pessoas jurídicas (PJs) que a compõem. 
Trata-se de assunto relevante para a compreensão da 
“máquina pública” e seus possíveis mecanismos de 
planejamento, gestão e controle.

Esse tema é visto com maior profundidade na dis-
ciplina de direito administrativo. Sabendo disso, nos-
so objetivo não é esgotar todo o assunto, e sim trazer 
os principais pontos que são cobrados pelos examina-
dores na disciplina de Administração Pública.

O tema em tela é positivado na Constituição Fede-
ral, de 1988, mais especificamente no famoso art. 37, 
o qual nos informa os princípios da Administração 
Pública que todos os entes públicos (de todas as esfe-
ras) devem seguir: legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência.

Art. 37 A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência.

Dica
As iniciais dos princípios da Administração 
Pública formam o famoso mnemônico: LIMPE.

Na esfera federal, esse assunto é disciplinado pelo 
Decreto nº 200, de 1967, que dispõe sobre a organi-
zação da Administração federal trazendo conceitos 
inerentes à ciência da administração, além de estabe-
lecer diretrizes para a reforma administrativa. 

Vamos, agora, conhecer como é realizada essa 
estruturação da Administração Pública brasileira! 

CENTRALIZAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO

A centralização se dá quando o Estado executa 
diretamente suas tarefas por intermédio de órgãos 
e agentes administrativos subordinados a uma única 
pessoa política (Carvalho Filho, 2014). Na prática, é o 
que ocorre com as atribuições exercidas diretamente 
pela União, estados, Distrito Federal e municípios.

Dessa maneira, quando dissemos que as compe-
tências estão centralizadas no governo federal, isso 
indica que a personalidade jurídica da União é res-
ponsável pelas atribuições impostas pelo ordenamen-
to jurídico.

Por outro lado, a descentralização é a técnica por 
meio da qual a Administração Pública atribui suas 
competências a pessoas jurídicas autônomas, criadas 
por ela própria para esse fim. Na descentralização 
administrativa, o Estado executa indiretamente suas 
tarefas, que são delegadas a outras entidades (Admi-
nistração indireta ou particulares prestadores de ser-
viços públicos). 

A descentralização corresponde a um princípio 
fundamental da própria Administração, nos termos 
do inciso III, art. 6º, do Decreto-Lei nº 200, de 1967:

Art. 6º As atividades da Administração Federal 
obedecerão aos seguintes princípios fundamentais:
[…]
III - Descentralização.

Na centralização/descentralização, costuma-se uti-
lizar com frequência o termo entidade. Nos termos 
do inciso II, § 2º, do art. 1º, da Lei nº 9.784, de 1999: 
“Para os fins desta Lei, consideram-se: [...] II - entidade 
- a unidade de atuação dotada de personalidade jurí-
dica”. Entidade da Administração, assim, é qualquer 
pessoa jurídica autônoma cujo serviço público foi 
outorgado pela entidade federativa, isto é, pelas pes-
soas jurídicas de direito público interno (União, esta-
dos, municípios, Distrito Federal etc.). Os membros 
federais, nesses casos, realizam apenas uma tarefa de 
controle e fiscalização do serviço prestado pela enti-
dade outorgada.

Outra característica importante para a sua prova 
é que essas entidades (descentralizadas) respondem 
judicialmente pelos prejuízos causados por seus agen-
tes públicos.

Exemplificando: se um cidadão se sentiu lesado 
por alguma decisão do Ibama — Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente (autarquia), na ação judicial o polo 
passivo vai ser o próprio Ibama (e não a União).

Atenção! A descentralização pressupõe a criação 
de pessoas jurídicas autônomas. 

A descentralização pode ocorrer de duas manei-
ras: mediante outorga ou delegação. Vejamos a seguir.

 z Descentralização Mediante Outorga

O Estado, mediante lei, cria ou autoriza a criação 
de uma entidade e atribui a ela determinado serviço 
público por prazo indeterminado. Neste caso, transfe-
re-se a titularidade e a execução do serviço público.

A descentralização mediante outorga decorre do 
princípio da especialidade, de modo que se criam enti-
dades para o desempenho de finalidades específicas. 
Como exemplo, tem-se a criação da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos (ECT), em 1969; à época (vigen-
te a Constituição, de 1967), era de competência da União 
manter os serviços postais e o Correio Aéreo Nacional. 
Neste caso, ocorreu a descentralização mediante outor-
ga, instituindo a ECT, na forma de empresa pública, 
com a competência de executar e controlar os serviços 
postais em todo o território nacional.

Cabe ressaltar que não há que se falar em vín-
culo de hierarquia e subordinação entre o poder 
outorgante e o outorgado. Apenas ocorre uma forma 
de vinculação, na qual impera o controle finalístico 
(supervisão ou tutela administrativa), que busca fis-
calizar e apurar se os fins objetivados estão sendo 
alcançados.

 z Descentralização por Delegação

O Estado, mediante ato ou contrato, transfere a 
execução de determinado serviço público por prazo 
determinado. Podemos citar como exemplo a dele-
gação da União à empresa de telefonia fixa XPTO, 
mediante contrato, da prestação de serviços públicos 
de telefonia fixa.
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Na descentralização por delegação, também não existe vínculo de hierarquia e subordinação, mas o contro-
le é mais amplo e rígido, podendo ser exercido pelo poder concedente ao particular de diversas formas.

Para facilitar seu estudo, veja a tabela a seguir:

DESCENTRALIZAÇÃO

Entidades com personalidade jurídica própria

Não existe vínculo de hierarquia e subordinação

Descentralização mediante outorga Descentralização por delegação

Mediante lei Mediante ato ou contrato

Transfere a titularidade e a execução Transfere apenas a execução

Prazo indeterminado Prazo determinado

Vamos entender como a descentralização funciona na prática.
Vejamos alguns exemplos em frases: “a União criou a autarquia Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com 

o objetivo de operacionalizar o reconhecimento dos direitos dos segurados do regime geral de previdência social” 
ou “a União criou a empresa pública Caixa Econômica Federal (CEF) com o propósito de incentivar a poupança 
e conceder empréstimos sob penhor” ou, ainda, “ a União criou a Sociedade de Economia Mista Petrobras com o 
principal objetivo sendo a exploração petrolífera no Brasil em prol da União”.

Em todos os exemplos acima, ocorreu a descentralização, ou melhor, ocorreu a transferência das compe-
tências para outra pessoa jurídica.

Na figura abaixo, resta claro o instituto da descentralização. Podemos observar a União (governo federal) 
transferindo competências para outras pessoas jurídicas autônomas, criadas para atividades específicas.

Administração direta 
(centralizada)

Administração indireta 
(descentralizada)

Descentralização

Pessoas Jurídicas autônomas

Ministério da 
Economia

Ministério da 
Defesa

Ministério da 
Educação

Ministério da 
Cidadania

União

INSS (Instituto 
Nacional do 

Seguro Social)

CEF (Caixa 
Econômica 

Federal)

Petrobras 
(Petróleo 

Brasileiro S.A.)

CONCENTRAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO

Concentração é o fenômeno em que temos uma absorção ou avocação de competências de um órgão sobre 
outro. Difere-se da descentralização justamente neste aspecto: os órgãos públicos, ao contrário das autarquias, 
fundações etc., não têm personalidade jurídica própria e, por isso, não possuem a mesma autonomia dos entes 
descentralizados, permanecendo vinculados hierarquicamente ao Estado.

Em outras palavras, a concentração é quando o cumprimento das competências administrativas acontece por 
meio de órgãos públicos despersonalizados e sem nenhuma divisão interna.

Esta técnica existe na teoria, mas, na prática, é muito difícil de acontecer — pois, em regra, os órgãos públicos 
são repartidos (secretarias, departamentos) para facilitar a gestão e a divisão de tarefas.

Importante!
Na concentração, pressupõe-se a ausência completa de divisão de tarefas internamente: é como se fosse um 
órgão público sem nenhum departamento e sem nenhuma hierarquia.
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